Séo José do Serido - RN

Prefeitura Municipal de Sdo José do Seridé
Gabinete do Prefeito

OFICIO N.° 375/2025 — GAPRE
S&do José do Serido, 17 de dezembro de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor,
Daniel Andson da Costa.
Presidente da Camara Municipal de Sdo José do Serid6/RN.

Assunto: Encaminhamento da Lei Complementar N°124

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho, respeitosamente, perante Vossa Exceléncia, encaminhar a Lei
Complementar que, “Altera a Lei Complementar n2 03, de 30 de setembro de 2009, para dispor
sobre o desmembramento da Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Tributacao,
criando a Secretaria Municipal de Planejamento e Transparéncia e a Secretaria Municipal de
Financas e Tributacdo, e da outras providéncias .

Sem mais para 0 momento, apresento votos de distinta consideracdo e apreco aos

Excelentissimos Senhores Vereadores.

Palacio José do Carmo Dantas, em Sdo José do Serid6/RN, 17 de dezembro de 2025.
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